
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N°  1366, DE 2014

AUTOR: Deputado Welson Gasparini

OBJETO: Declara de utilidade pública a “Guarda Mirim de Ituverava”, com sede naquele Município 

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei n.° 2.574, de 4 de dezembro de 1980, a qual disciplina a matéria na esfera estadual, solicitamos do autor da propositura que oficie à entidade acima, para que nos seja remetida, com a urgência que o caso requer, a documentação abaixo discriminada, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I – relatório anual circunstanciado, assinado pelo Presidente da entidade, referente aos anos de 2011, 2012 e 2013, demonstrando o exercício de ações dentro de suas finalidades e informando dados como o número de beneficiados, atividades realizadas e sua frequência, demais ações de caráter assistencial, etc. (Os documentos de fls. 22 a 41 são “Planos de Trabalho” e não apresentam o que foi efetivamente realizado pela ONG naqueles anos);

II – cópia autenticada da ata de eleição da diretoria em exercício.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO FERNANDO CAPEZ
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